Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1230/94

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS DO SERVIÇO ELEITORAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a pagar até a importância de  até CR$  200.000,00 (Duzentos Mil cruzeiros reais), relativos ao serviço eleitoral do Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00.021 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 03.01 - Secretaria Municipal de Administração e Fazenda - 03.07.021.2009 - manutenção das atividades de Administração geral do Município.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Fevereiro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

